PROJETO DE LEI Nº  1  , de 2018
PARTIDO DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE

Dispõe sobre a criação do “Banco de Tecido” no Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1°- Fica criado no Estado de São Paulo o “Banco de Tecido” que recolherá, de toda população do Estado, roupas, sapatos, bolsas, bonés, entre outros utensílios feitos de tecido e que estejam velhos ou sem condições de uso.

§1° - A coleta será realizada de uma forma diferente dos lixos orgânicos e recicláveis. Cada município possuirá um local específico para a entrega desses objetos por conta do Estado.

§ 2° - Os objetos recolhidos ficarão armazenados no local especificado para a entrega no prazo de no máximo 1 (um) mês.

§3º - No prazo de 1 (um) mês esses objetos ficarão armazenados em uma casa, por conta do Estado, de fácil acesso à toda a população. Passado o tempo estipulado, esses objetos serão levados para um barracão, o qual terá toda a estrutura necessária para recebê-los e para iniciar o trabalho.

Artigo 2° - Para realização e cumprimento dessa lei são necessárias precauções, como o uso de:

I - máscaras;

II - roupas longas e apropriadas;

III - toucas que protejam todo o cabelo da pessoa.

Artigo 3° - Para participação neste projeto serão necessárias:

I – pessoas que necessitem de trabalho, que separem todos os utensílios que forem doados, podendo ser pessoas de baixo nível de estudo; 

II - costureiras, podendo ser homem ou mulher, criativos, que reaproveitarão todo o material recolhido e darão nova utilidade às peças;

III - pessoas qualificadas e aptas para administrar e gerir o trabalho.

Artigo 4° - As roupas, sapatos, bolsas, bonés, entre outros utensílios recolhidos serão destinados à produção de novos artigos como roupa de cama, mesa, banho, bolsas de pano entre outros, e beneficiará as famílias carentes que não têm condições suficientes para comprar roupas novas.

Artigo 5° - As empresas que aceitarem fazer parceria com o “Banco de Tecido”, ajudando no patrocínio ou oferecendo especialização nesse trabalho, terão um desconto no imposto pago ao Estado. 

Artigo 6° - Fica por conta da Secretaria Estadual do Meio Ambiente o cumprimento desta lei e sua fiscalização.

Artigo 7° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias, previstas em orçamento.

Artigo 8°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Sabe-se do descarte de roupas, sapatos, bolsas, bonés, entre outros utensílios, feitos de pano, nos lixos reciclável e orgânico. A maioria dos tecidos, com destaque para os do tipo sintéticos, demoram um século para se decompor, e os compostos de fibras naturais demoram de um ano a uma década para se decompor e, todo esse tempo, passam degradando o solo e podem atingir o lençol freático.  Este projeto tem a intenção de renovar esses objetos dos mais diversos usos que seriam depositadas em lugares incorretos. Além disso também gerará novas vagas de emprego em todo o Estado.
O intuito do projeto nada mais é que a diminuição do lixo, pois não há uma coleta seletiva destes resíduos. Diminuindo o descarte, restaurando os mesmos, poderão ser aproveitados e destinados a famílias carentes.
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